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JUCESP PROTOCOLO 
2.628.662/25-5 

PONSWINNECKE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. 

CNPJ/MF 09.395.277/0001-35 

NIRE 35.300.353.773 

Ata de Assembleia Geral Extraordinária 

Realizada em 02 de junho de 2025 

;olo 
1. Data, Horário e Local: Em 02 (dois) de junho de 2025, às 10:00 horas, na sede social da 

Ponswinnecke Empreendimentos e Participações S.A., localizada na cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, na Rua Alexandre Dumas, n° 2.200, 9o andar, Condomínio Edifício Aron 

Birmann, Chácara Santo Antônio, CEP 047.17-910 ("Companhia"). 
P-SEDE 

Rubrica 

FC 

2. Convocação: Dispensada a convocação prévia em vista do comparecimento dos acionistas 

representando a totalidade do capital social da Companhia, nos termos do artigo 124, parágrafo 

4o, da Lei n° 6.404 de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (" Lei das Sociedades 

Anônimas"). 

3. Presença: Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme 

assinaturas no Livro de Presença de Acionistas ("Acionistas"). 

4. Composição da Mesa: Nos termos do artigo 128 da Lei das Sociedades Anônimas, foi 

designada para presidir a reunião o Sr. Fábio Inácio de Carvalho, na qualidade de presidente que 

convidou a mim, Sra. Caroline Bertoldi, para secretariar os trabalhos. 

5. Ordem do Dia: Nos termos do Artigo 7o do Estatuto Social da Companhia, analisar, discutir 

e deliberar sobre (i) rerratificação da Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, realizada 

em 15 de abril de 2024, a qual foi arquivada na Junta Comercial de São Paulo - JUCESP sob o n° 

192.973/24-1, na sessão realizada em 30 de abril de 2024, para cancelar o total de 250.292 

(duzentas e cinquenta mil, duzentas e noventa e duas) ações ordinárias, subscritas e não 

integralizadas. As ações ora canceladas haviam sido subscritas da seguinte forma: (a) 109.500 

(cento e nove mil e quinhentas) haviam sido subscritas pelo acionista Roberto Miranda de Lima; e 

(b) 140.792 (cento e quarenta mil, setecentas e noventa e duas) haviam sido subscritas pelo 

acionista Robert Charles Gibbins; (ii) o aumento do capital social da Companhia no valor de 
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ML 
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R$ 143.149.860,00 (cento e quarenta e três milhões, cento e quarenta e nove mil, oitocentos e 

sessenta reais), mediante a emissão de 143.149.860 (cento e quarenta e três milhões, cento e 

quarenta e nove mil, oitocentas e sessenta) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal; 

(iii) a alteração da Cláusula 5a do Estatuto Social para refletir o novo capital social da Companhia; 

(iv) consolidação do Estatuto Social da Companhia; e (v) caso as matérias anteriores sejam 

aprovadas, autorizar os administradores da Companhia a praticar todas as medidas necessárias 

para a implementação do quanto deliberado pelos Acionistas e, ainda, ratificar todos os atos 

relacionados que tenham sido praticados pelos administradores previamente a esta assembleia 

Geral Extraordinária dos Acionistas da Companhia. 

6. Deliberações: Após instalação da assembleia, discussão e deliberação das matérias 

constantes da ordem do dia, os Acionistas representando a totalidade do capital social da 

Companhia decidiram e aprovaram, sem quaisquer ressalvas, restrições ou condições, por 

unanimidade de votos de acordo com o artigo 134 da Lei das Sociedades Anônimas, Acordo de 

Acionistas e Estatuto Social: 

(i) rerratificar a Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, realizada em 15 de 

abril de 2024, a qual foi arquivada na Junta Comercial de São Paulo - JUCESP sob o n°1 92.973/24-

1 na sessão realizada em 30 de abril de 2024, para cancelar o total de 250.292 (duzentas e 

cinquenta mil, duzentas e noventa e duas) ações ordinárias, subscritas e não integralizadas. As 

ações ora canceladas haviam sido subscritas da seguinte forma: (a) 109.500 (cento e nove mil e 

quinhentas) haviam sido subscritas pelo acionista Roberto Miranda de Lima; e (b) 140.792 (cento 

e quarenta mil, setecentas e noventa e duas) haviam sido subscritas pelo acionista Robert Charles 

Gibbins. Por um lapso, o número de ações ordinárias emitidas na referida Ata de Assembleia Geral 

Ordinária e Extraordinária deveria ter sido de 10.749.708 (dez milhões, setecentas e quarenta e 

nove mil, setecentas e oito) ações e não de 11.000.000,00 (onze milhões), como constou na ata, 

das quais (a) 240.900 (duzentas e quarenta mil e novecentas) haviam sido subscritas pelo acionista 

Roberto Miranda de Lima, e não 131.400 (cento e trinta e uma mil e quatrocentas); e (b) 854.700 

(oitocentas e cinquenta e quatro mil e setecentas) haviam sido subscritas pelo acionista Robert 

Charles Gibbins e não 713.908 (setecentas e treze mil novecentas e oito). Dessa forma, o capital 

social total da Companhia, após o cancelamento das ações ora deliberado, passará dos atuais 

R$ 192.722.177,00 (cento e noventa e dois milhões, setecentos e vinte e dois mil, cento e setenta 

e sete reais) para R$ 192.471.825,00 (cento e noventa e dois milhões, quatrocentos e setenta e um 

mil, oitocentos e vinte e cinco reais), sendo o capital social dividido em 180.188.847,00 (cento e 
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oitenta milhões, cento e oitenta e oito mil, oitocentas e quarenta e sete) ações ordinárias 

nominativas, sem valor nominal e 12.282.978 (doze milhões, duzentas e oitenta e duas mil, 

novecentas e setenta e oito) ações preferenciais, nominativas e sem valor nominal; 

(ii) considerando que, após a rerratificação aprovada no item anterior, a totalidade do 

capital social da Companhia subscrito está integralizado, aumentar o capital social da Companhia, 

na forma do Artigo 170 da Lei das Sociedades Anônimas, dos atuais R$ 192.471.825,00 (cento e 

noventa e dois milhões, quatrocentos e setenta e um mil, oitocentos e vinte e cinco reais), para 

R$ 335.621.685,00 (trezentos e trinta e cinco milhões, seiscentos e vinte e um mil, seiscentos e 

oitenta e cinco reais), um aumento efetivo, portanto, de R$ 143.149.860,00 (cento e quarenta e 

três milhões, cento e quarenta e nove mil, oitocentos e sessenta reais), mediante a emissão de 

143.149.860 (cento e quarenta e três milhões, cento e quarenta e nove mil, oitocentas e sessenta) 

ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão de R$ 1,00 (um real) cada, 

fixado com base no Artigo 170, §1° da Lei das Sociedades Anônimas, totalmente subscritas e 

integralizadas, conforme os boletins de subscrição anexos à presente Ata de Assembleia Geral 

Extraordinária como Anexo I e Anexo II. 

O acionista da Companhia, Sr. Roberto Miranda de Lima, neste ato, renuncia ao direito 

de preferência na subscrição das ações ordinárias ora subscritas, para os efeitos do Artigo 

171 da Lei das Sociedades Anônimas. 

(iii) em decorrência da deliberação tomada no item (ii) acima, a alteração da Cláusula 

5a do Estatuto Social para refletir o novo capital social da Companhia, que passa a vigorar com a 

seguinte nova redação: 

"CAPITAL SOCIAL 

Cláusula 5a. O capital da Companhia, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente 

nacional, é de R$ 335.621.685,00 (trezentos e trinta e cinco milhões, seiscentos e vinte e um mil, 

seiscentos e oitenta e cinco reais), dividido em 323.338.707 (trezentas e vinte e três milhões, trezentas 

e trinta e oito mil, setecentas e sete) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal e 12.282.978 

(doze milhões, duzentas e oitenta e duas mil, novecentas e setenta e oito) ações preferenciais, 

nominativas e sem valor nominal. 

Parágrafo Primeiro. A responsabilidade dos acionistas é restrita ao valor de suas ações. 
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Parágrafo Segundo. Cada ação ordinária e cada ação preferencial (independentemente de 

sua classe) dá direito a um voto nas deliberações sociais e é indivisível em relação à 

Companhia. 

Parágrafo Terceiro. Ambas as ações ordinárias e ações preferencias emitidas pela 

Companhia deverão conferir aos seus titulares o direito de receber dividendos e lucros pro 

rata à participação de cada acionista, nos mesmos termos e condições." 

(iv) a consolidação do Estatuto Social da Companhia, para refletir as deliberações dos 

itens (ii) e (iii) acima, de forma que o Estatuto Social da Companhia passa a vigorar nos termos do 

Anexo III à presente ata; e 

(v) tendo em vista que as matérias anteriores foram aprovadas, autorizar os 

administradores da Companhia a praticar todas as medidas necessárias para a implementação do 

quanto deliberado pelos Acionistas e, ainda, ratificar todos os atos relacionados que tenham sido 

praticados pelos administradores previamente a esta Assembleia Geral Extraordinária dos 

Acionistas da Companhia. 

7. Encerramento e lavratura de ata: Nada mais havendo a se tratar, o Sr. Presidente da mesa 

concedeu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e ninguém se manifestou. Ato contínuo, 

suspendeu os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da presenta ata em livro próprio na 

forma sumária, nos termos do artigo 130, parágrafo 1o, da Lei das Sociedades Anônimas, a qual 

foi achada conforme e assinada pelos Acionistas presentes à Assembleia Geral Extraordinária. 

8. Assinaturas: Presidente da Mesa : Fábio Inácio de Carvalho. Secretária : Caroline Bertoldi. 

Acionistas : Al Luna Sàrl (p.p. Mauro Cesar Leschziner); Robert Charles Gibbins (p.p. Mauro Cesar 

Leschziner); e Roberto Miranda de Lima. 

[Fim da página deixado intencionalmente em branco] 
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[Página de assinaturas da Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Ponswinnecke 

Empreendimentos e Participações S.A., realizada em 02 de junho de 2025] 

São Paulo/SP, 02 de junho de 2025. 

Mesa : 

Assinado por: 

*- 00801D74OC0D430...-

y Assinado por 

*- 6DA13D4440DA404-

Fábio Inácio de Carvalho Caroline Bertoldi 

Acionistas : 

Presidente Secretária 

0
— Siçned by: 

MAURO LESCHZINER 
- 1FB85E85BF7642B_ 

Al Luna Sàrl 

p.p. Mauro Cesar Leschziner 

x ■ Signed by: 

MAURO LESCHZINER 

Robert Charles Gibbins 

p.p. Mauro Cesar Leschziner 

s— Assinado por: 

1 ÕÕBA/tiüJSICfÀrC 

Roberto Miranda de Lima 
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DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

Eu Anderson Rodrigues Rodeguer Silva, com inscrição ativa na OAB/SP sob o n? 

354.956, expedida em 06/04/2017, inscrito no CPF n^ 324.004.648-20, DECLARO, sob 

as penas da Lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este 
documento é autêntico e condiz com o original. 

Documentos apresentados: 

- OAB Anderson Rodrigues Rodeguer Silva (1 página) 

- CNA - Anderson Rodrigues Rodeguer Silva (1 página) 

- Capa JUCESP - Ponswinnecke Empreendimentos e Participações S.A (1 página) 

-1 via da AGE 02.06.25 _ Ponswinnecke Empreendimentos e Participações S.A (18 
páginas) 

-1 via da do DBE - Ponswinnecke Empreendimentos e Participações S.A (4 páginas) 

- Procuração - Al Luna S.à r.l (11 páginas) 

- Procuração - Robert Charles Gibbins (11 páginas) 

E
AMMO par Andarpoa R R _ 

mm «Matt Mv Oosaar 

Anderson Rodrigues Rodeguer Silva 

Docsales ID: f007ba3a-b281-4937-91ac-612272a808d9 
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XXX XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CERTIFICO O DEFERIMENTO POR MÁRCIA VALÉRIA DA PAIXÃO JOARY SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO: 

NIRE / Arquivamento CNPJ Endereço / Endereço completo no exterior Bairro Município Estado 

00005157525 35.831.850/0001-16 Rua Sacadura Cabral 00280 Gambôa Rio de Janeiro RJ 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX 

Deferido em 01/11/2022 e arquivado em 03/11/2022 

Jorge Paulo Magdaleno Filho 
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Presidência da República 

Secretaria de Micro e Pequena Empresa 

w * Secretaria de Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro ••• • • • « 

NB do Protocolo 

00-2022/803560-0 

•JUGBRJA.. 

20/10/2022 11:54:32 

• • 
NIRE (DA SEDE OU DA RUAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF) • • • 

• • 

• ■ 

Últirjí ãrquivãrtiçntb? • 

’Ó00Ô5Í4Wí-’21/f0/2022 

Orgão Calculado Pago 

33.2.1090039-1 Junta 194,00 194,00 

I pc Jurídico • • • • DREI 0,00 0,00 

Sociedade empresária limitada ! !•**. • 
fpPAfABANA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 

Bolêto(s): 104^52537* * 

Hash: 389B6F11-C039-424E-92ED-EA1EF3ABF3FE 

Porte Empresarial * * • I 

Normal 

REQUERIMENTO 

limo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

COPACABANA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato: 

Código I 

do Ato I 

I 206 I 

Código 

Evento 
Qtde. Descrição do ato / Descrição do evento 

999 1 Procuração (Quando arquivada individualmente) / Procuração (Quando arquivada individualmente) 

XXX XXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXX XXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXX XXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXX XXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Requerente 

Rio de Janeiro 

Local 

27/10/2022 

Data 

Últimos Retornos 

01/11/2022 

xx/xx/xxxx 

xx/xx/xxxx 

xx/xx/xxxx 

xx/xx/xxxx 

xx/xx/xxxx 

xx/xx/xxxx 

xx/xx/xxxx 

xx/xx/xxxx 

xx/xx/xxxx 

Nome: Pedro Soares Moussallem 

Assinatura: ASSINADO DIGITALMENTE 
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo 

Telefone de contato: 21986270011 

E-mail: moussallempedro@gmail.com 

Tipo de documento: Digital 

Data de criação: 20/10/2022 

Data da 1- entrada: 27/10/2022 
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Tradução Ns । 7’145 

L._ 467 Rs 352 

Eu. Manoel Reverendo Vidal Neto, tradutor público juramentado e intérprete comercial do 
idioma inglês, matriculado na Junta Comercial do Estado de S3o Paulo sob n° 377. ponador 
do CPF7MF n° 672.398.708-04, certifico e dou fé, para os devidos fins, que nesta data foi me 
apresentado um documento constando de Procuração outorgada por Rohert Charles Gibbins 
para o Dr. Mauro Cesar Leschziner, datada de 4 de abril de 2008, estando a referida 
Procuração redigida, em forma bicolunada, nos idiomas português e inglês. Certifico e dou 
fé, adernais, por este documento de n° 17445, que os referidos textos em português e inglês 
são eslritamenle equivalentes entre si. produzindo os mesmos efeitos e sentidos nos 
respectivos idiomas. Certifico e dou fé. por fim, ser a seguinte a tradução para o vernáculo das 
legalizações em língua inglesa apostas à supracitada Procuração: 

"O tabelião infra-assinado por este ato reconhece a firma (duas vezes) do Sr. Robert Charles 
Gibbins. Belvaux, Luxemburgo, em 5 de junho de 2008. 
(assinatura ilegível) 
(Foi aposto o carimbo do tabelião Joseph Wagner)" 

' N" 1001080605888810. Visto no Ministério dos Negócios Estrangeiros para certificação da 
firma de Jean-Joseph Wagner, aposta ao presente instrumento. Luxemburgo. 05/U6/2U08 
(assinatura ilegível), Paul Kirtz, Inspetor Principal, Setor de Passaportes, Vistos e 
Legalizações. 
(Foi aposto o carimbo do Ministério dos Negócios Estrangeiros do Grão-Ducado dc 
Luxemburgo)." 

Lexúlfrações brasileiras: Em 9 dc junho de 2008, na cidade dc Bruxelas, foi reconhecida a 
firma do Sr. Paul Kirtz, do Ministério dos Negócios Estrangeiros do Grão-Ducado dc 
Luxemburgo, pelo Sr. Arnaldo Cctronc, Vicc-Cònsul do Serviço Consular da Embaixada do 
Brasil em Bruxelas. Bélgica, tendo sido apostos o devido selo consular bem como a chancela 
da aludida Embaixada. 

NADA MAIS constava do documento acima, que devolvo junumente com a presente 
tradução, impressa em uma lauda, a qual conferi, achei conforme e assino. DOU FE. 

/Slu Pniilo, 17 dc junho dc 2008 

Manoel Reverendo Vidal Neto 

Emol: RS 92,00 Recibo n® 1143-A 
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procuração . FqvVeROF ATTORNEY 

Pelo presente instrumento particular de 
mandato. Robert Charles Gibbins, 
canadense, solteiro, administrador, residente 
e domiciliado em Chalet Brosin d'en Haut, 
1874 Champery, Suiça, inscrito no Cadastro 
de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda 
(CPF) sob n® 232.008.438-02 c portador do 
Passaporte Britânico n® 093156563 
(doravante referida como o “ Outorgante"), 
nomeia c constitui o Sr. Mauro C«ar 
Leschzincr, brasileiro, casado, membro da 
Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de 
São Paulo, inscrito sob o n® 143.676 e 
perante o CPF/MF sob o n“ 163.331.428-67, 
residente e domiciliado na Cidade de Sào 
Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, com 
endereço comercial à Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, 3.144, 11° andar, na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo. Brasil, 
como seu procurador (doravante o 
"Outorgado"), por prazo indeterminado, a 
quem confere os seguintes poderes: 

1 representar o Outorgante na 
República Federativa do Brasil, tanto em 
Juízo como fora deste e perante terceiros, 
bem como perante todos os departamentos, 
agências, órgãos, repartições e autoridades 
federais, estaduais e municipais, bancos 
(privados e governamentais), incluindo, sem 
limitação, o Banco Central do Brasil, a 
Comissão dc Valores Mobiliários - CVM, a 
Bolsa de Valores do Estado de São Paulo -
BOVESPA, qualquer Junta Comercial, o 
Instituto Nacional de Propriedade Industrial 
(1NP1), e em todas as divisões c 
departamentos de quaisquer um dos 
anteriores; 

By this private powcr ot attomey, 
Robert Charles Gibbins, Canadian, 
single, manager, resident and domiciled 
in Chalet Brosin d'cn Haut, 1874 
Champery, Switzerland, cnrollcd with lhe 
Individual Taxpayers’ Rcgistry of lhe 
Ministry of Finance (CPF) under n“ 
232.008.438-02 and bearer of the British 
Passport n° 093126563 (hereinafter 
referred to as “Grantor"). appoínts Mr 
Mauro Ccsar Leschzincr, Brazilian, 
marricd, rnember of the Brazilian Bar 
Association, São Paulo Scction, under n® 
143.676 and enrolled in lhe Taxpayers 
List under n® 163.331.428-67, resident 
and domiciled in the City of São Paulo, 
State of Sào Paulo, Brazil, wiih 
commercial offices at Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, 3.144, ll 1-1 floor, 
in the City of São Paulo, State of São 
Paulo, Brazil, as its attorncy-in-fact 
(hereinafter referred to as “Grantce "). 
for an indefinite period of time, to whom 
the followir.g powers are hereby granted: 

1. to represent the Grantor in the 
Federativo Rcpublic of Brazil, both in 
and out of court and before third parties, 
as wcll as before all public federal, State 
and municipal departments, agencies and 
authoritics, banks (state or privately 
owncd), including, without limilalion, the 
Central Bank of Brazil, lhe Brazilian 
Comissão de Valores .Mobiliários 
CVM, the Bolsa de Valores do Estado de 
São Paulo - BOVESPA, Juntas 
Comerciais, lhe Brazilian National 
Institutc of the Industrial Property (1NPI), 
and in all divisions and departments of 
any of the foregoing; 

2. adquirir moeda estrangeira ou 
nacional c efetuar remessas para o exterior 
em nome do Outorgante, bem como firmar 

2. to purchase foreign or nationai 
currency and lo makc olYshorc 
remilianccs on behalf of the Grantor. as 

h? 11OI 71 »»1 hWVI 
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qualquer (i) contrato dc câmbio com’ 
instituições financeiras no Brasil, c (ii) 
instrução para instituições financeiras que 
sejam necessárias para efetuar tais 
aquisições ou remessas, incluindo, sem 
limitação, instruções relacionadas ao 
recolhimento de impostos, pelo Outorgante, 
referentes a tais aquisições ou remessas; 

• ’' ^:x’é'.*35 S* 
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’ we!l 35 • lo • execute any ri) forcign 
currency agreement wiih financial 
instilutions in Braz.il, and (ii) inslruction 
to financial institurions that arc necessary 
to conduct such purchases or rcmittances, 
inc!uding, without limitation, instruetions 
relatcd to the payment of taxes, by the 
Grantor, in conncction with such 
purchases or rcmittances; 

3. assinar, em nome do Outorgante, 
contratos de empréstimos a serem 
celebrados entre o Outorgante c a Autonomy 
Investimentos S.A.: 

4 representar o Outorgante perante a 
Secretaria da Receita Federa! (inclusive, sem 
limitação, com o propósito dc cumprir com 
as disposições da Instrução Normativa n° 
568. dc 8 dc setembro de 2005). com 
poderes especialmcnlc para proceder a 
posteriores alterações dos dados cadastrais 
do Outorgante junto ao Cadastro dc Pessoas 
Físicas (“CPF'). incluindo requerer o 
cancelamento da inscrição no CPF. bem 
como a reativação c restituição da aludida 
inscrição, atuando, portanto, como pessoa 
fisica responsável pelo Outorgante perante o 
CPF; 

3. to execute, on bchalf of the 
Grantor, loan agreemcnls to be entered 
by and among the Grantor and Autonomy 
Investimentos S A.; 

4. to represent the Grantor before 
the Secretaria da Receita Federa! 
(including, without limitation, for 
purposes of compliance with lhe 
provisions of Rcgulation No. 568, dalcd 
ScptcmbcT 8, 2005). with powcrs to 
specifically make furthcr ehanges to lhe 
Grantor’^ registered data before lhe 
Cadastro de Pessoas Físicas (“CPF’), 
including to request the canccllation of 
lhe Grantor’s CPF cnrollment, as vvell as 
lhe reactivalion and restitution of lhe 
aforesaid cnrollmcnl, acting, therefore, as 
lhe individual responsible for the Grantor 
before the CPF; 

5 praticar todos os atos necessários à 
preparação, assinatura e submissão dc 
qualquer ato dc concentração ou defesa cm 
processos administrativos ou procedimentos 
de investigação, perante qualquer autoridade 
governamental, em particular perante o 
Conselho Administrativo de Defesa 
Econômica ("CADE"). a Secretaria de 
Acompanhamento Econômico do Ministério 
da Fazenda ("SEAE”) e a Secretaria dc 
Direito Econômico do Ministério da Justiça 
("SDE") ou perante qualquer juízo ou 
tribunal brasileiro, incluindo poderes para 
assinar tais documentos; 

5. to praettee all acts ncccssary for 
the preparation, signing and submission 
of any act of concentration or defense in 
any administrative procceding or 
investigation lo which the Grantor is a 
party, before any govcrnmental authority, 
specially before lhe Conselho 
Administrativo dc Defesa Económica 
(CADE), the Secretaria de 
Acompanhamento Económico do 
Ministério da Fazenda (SEAE) and the 
Secretaria de Direito Econômico tio 
Ministério da Justiça (SDE), or before 
any Brazilian court or tribunal, including 
the power to sign any of the snid 
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6 subscrever, adquirir e receber, 
alienar, ceder c entregar quaisquer quotas ou 
ações representativas do capital social de 
qualquer sociedade civil ou comercia) 
constituída no Brasil em que o Outorgante 
detenha ou venha a deter quotas ou ações 
(qtulqucr uma delas, doravante uma 
"Sociedade”), assinar o respectivo 
instrumento de contrato social ou estatuto 
social, ou qualquer alteração do contrato ou 
estatuto social, termo de transferência ou 
outros documentos relacionados à 
Sociedade, ou a terceiros, se necessário, 
refletindo a aquisição, subscrição ou 
transferência de tais quotas ou ações; 

7. representar o Outorgante como sócio, 
quotista ou acionista em qualquer 
Sociedade, cm geral, exercer por c cm nome 
do Outorgante todos os direitos e privilégios 
conferidos por lei, contrato ou estatuto 
social da Sociedade, em virtude de ou 
ligados às quotas ou açòcs registradas cm 
nome do Outorgante, c cumprir todos os 
deveres atribuídos ao Outorgante em relação 
a seus investimentos ou participações na 
Sociedade, inclusive com poderes para 
assinar qualquer instrumento para caucionar 
as quotas ou ações detidas pelo Outorgante 
na Sociedade, comparecer, votar e ser 
votado, participar em assembleias ou 
reuniões, gerais, ordinárias ou 
extraordinárias da Sociedade, com poderes 
para assinar todo c qualquer documento a 
scr protocolizado ou registrado perante a 
Junta Comercia) competente; 

3. cm geral, praticar quaisquer outros 
atos ou assinar quaisquer outros documentos 
que venham a ser necessários para o bom c 
fiel cumprimento do presente mandato c 
para os fins acima mencionados, como sc o 
Outorgante estivesse pcssoalmcntc presente 

6. to subscribe, aequire and reccivc. 
to sell, assign and deliver any quotas or 

shares rcprescr.ting fite capital stock o* 
any civil or commcrcial Corporation, 
limited liability company or other entity 
organized in Brazil whose quotas or 
shares the Grantor owns, or may own in 
thc fature (any of them. hereinafter a 
"Company"), and to sign the respcctive 
instrument of articles of association or 
bylaws, or any ainendmem thercto. or 
lerm of transfer or other rclated 
documents to the Company, or wilh third 
parties, if neccssary, rcflecting the 
aequisition. subscription or transfer of 
such quotas or the shares; 

7. lo represent lhe Granior as 
quotaholder or sharcholder in any such 
Company, in general, cxcrcising in thc 
name and on bchalf of the Granior, a d 
rights and privileges confemrd hv law, 
the articles of associalion or lhe byluw» 
of such Company, by virtue of or 
attached lo lhe quotas or shares regislcred 
in the name of thc Grantor, and to 
perform all duties pertaining lo the 
Grantor in relation to its investment or 
interest in lhe Company. including power 
to sign ttny instrumcnl to pledgc thc 
quotas or shares owncd by the Granior in 
thc Company, to mtend, vote and be 
voted, be a party to any meetings. 
general, ordinary or extraordinary of thc 
Company and to sign any and ah 
documents to be filed wilh any 
competent Junta Comercial', 

8 in general, to perferm all such 
other acts and to execute all such ollter 
documents as may be necessary for the 
aforesaid purposcs, as if the Grantor wrc 
pcrsonally present and had performed 
such acts; 

t».i w mnitu «v>vi 
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MMSO 
April 3, 2007 

9 receber citação ou qualquer 
notificação cm nome do Outorgante 
relacionada com todas c quaisquer ações 
judiciais ou procedimentos administrativos 
que venham a ser instaurados contra o 
Outorgante na República Federativa do 
Brasil com respeito a, ou que se originem 
de. seu investimento ou participação em 
qualquer Sociedade; e 

9. to rcccive Service ot legal process 
or notifteation in thc name and on bchalf 
of tbe Grantor in connection wtih any 
and all lawsuits or administrative 
proccedings lhal may bc brought against 
thc Grantor in lhe Federativo Republic of 
Brazil in respcct of or ansing out of its 
investments or interest in any such 
Company; and 

10. substabelecer, no todo ou cm pane, 
os poderes ora outorgados bem como 
revogar tal substabelccimento. 

10, to grant and withdraw. to any 
substitutos, lhe powers hereir. granted, in 
wholc or in pari. 

Em testemunho do que, o Outorgante 
assinou esta Procuração, cm 4 de Abril de 

2(WL , X" 

In witness whercof, lhe Grantor has 
signed (his Power of Atlomey on ihis 4 

The underelgned noteiy 
hereby tegaUws 
the slgnaturefll . 

B»lv»Mx/tuKembcur8. on
(2.° 0 2 

SP iJtrW Miwl 
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PROCURAÇÃO •• 

Pelo presente instrumento particular de 

mandato, AI LUNA s.à r.l., sociedade 

constituída e existente de acordo com as leis 

de Luxemburgo, com sede na 42, rue de la 

vallee, L-2661, Luxemburgo, inscrita no 

Registro de Comércio e de Sociedades de 

Luxemburgo (Registre de Commerce et des 

Sociétcs) sob o n° B 248254 e no CNPJ/MF 

sob o no 39.930.849/0001-08 (doravante 

referida como a "Outorgante"), nomeia e 

constitui o Sr. MAURO CESAR 

LESCHZINER, brasileiro, casado, membro da 

Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de 

Sao Paulo, inscrito sob o n° 143.676, e 

perante o CPF/MF sob o no 163.331.428-67, 

residente e domiciliado na cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo, com endereço 

comercial na cidade de São Paulo, Estado de 

Sao Paulo, à Avenida Brigadeiro Faria Lima, 

n° 3.200, 5o andar, Itaim Bibi, CEP 01451-

000, Brasil, como seu procurador (doravante 

o "Outorgado"), pe|0 prazo de 1 (um) ano 

contado da data de assinatura, outorgando-
lhe poderes para: 

1- representar a Outorgante, bem como 

tratar e resolver definitivamente, em nome da 

Outorgante, quaisquer questões perante a 

Receita Federal do Brasil, tanto em juízo 

como fora deste, e perante terceiros, bem 

como perante todos os departamentos, 

agências, órgãos, repartições e autoridades 

federais, estaduais e municipais, bancos 

(Privados e governamentais), incluindo, sem 

limitação, o Banco Central do Brasil, a 

Comissão de Valores Mobiliários - CVM, a B3 

- Brasil Bolsa, Balcão, qualquer Junta 

Comercial, o Instituto Nacional de 

Propriedade Intelectual (INPI), e em todas as 

divisões e departamento de qualquer um dos 
anteriores; 

POWER OF ATTORNEY 

By this power of attorney, AI LUNA S.à r.l. 

a company duly organized and existing 

under the laws of Luxembourg, with its head 

offices at 42, rue de la Vallée, L-2661, 

Luxemburg, registered with the Luxembourg 

Trade and Companies Register (Registre de 

Commerce et des Sociétes) under number B 

248254 and enrolled with the CNPJ/MF 

under No. 39.930.849/0001-08 (hereinafter 

referred to as "Grantor"), appoints Mr. 

MAURO CESAR LESCHZINER, Brazilian, 

married, member of the Brazilian Bar 

Association, São Paulo Section, under 

No. 143.676, and enrolled ín the CPF/MF 

under No. 163.331.428-67, resident and 

domiciled in the City of São Paulo, State of 

Sao Paulo, with commercial offices at the 

City of São Paulo, State of São Paulo, at 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, No. 3.200, 

5th floor, Itaim Bibi, Zip Code 01451-000, 

Brazil, as its attorney-in-fact (hereinafter 

referred to as "Grantee."), for the period of 

one (1) year as of the day of its signature, 
with powers to: 

represenLthe Grantor, as well as to 

handle and to make final decisions on behalf 

of the Grantor, in the Federative Republic of 

Brazil, both in and out of court, and before 

third parties, as well as before all public 

federal, state and municipal departments, 

agencies and authorities, banks (state or 

privately owned), including, without 

limitation, the Central Bank of Brazil, the 

Brazilian Securities and Exchange 

Commission (Comissão de Valores 

Mobiliários - CVM), the B3 - Brasil, Bolsa, 

Ba/cao, Juntas Comerciais, the Brazilian 

National Institute of Industrial Property 

(INPI), and in all divisions and departments 

of any of the foregoing; 
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2. adquirir moeda estrangeira ou 

nacional e efetuar remessas para o exterior 

em nome da Outorgante, bem como firmar 

qualquer (i) contrato de câmbio com 

instituições financeiras no Brasil, e 

(ii) instrução para instituições financeiras que 

sejam necessárias para efetuar tais 

aquisições ou remessas, incluindo, sem 

limitação, instruções relacionadas ao 

recolhimento de impostos, pela Outorgante, 

referentes a tais aquisições ou remessas; 

3. assinar, em nome da Outorgante, 

contratos de empréstimos a serem celebrados 

pela Outorgante; 

4. representar a Outorgante na 

República Federativa do Brasil, perante a 

Receita Federal do Brasil, para os fins de 

cumprimento ao estabelecido pela Instrução 

Normativa n° 2.119, de 06 de dezembro de 

2022 C’ IN 2.119 "). emanada pela Receita 

Federal do Brasil, conforme alterada, com 

plenos poderes para atuar como a pessoa 

física responsável pela Outorgante perante o 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ/MF), podendo para tanto solicitar 

inscrições, atualizações cadastrais e baixas, 

sendo nesta ato nomeado com amplos e 

plenos poderes como administrador de todos 

os bens e direitos da Outorgante que ensejam 

a referida inscrição, inclusive os bens citados 

no inciso XVI do Anexo I da IN 2.119, que 

estiverem sujeitos ou não, ao registro de 

propriedade em órgão público de 

competência municipal, estadual ou federal 

na República Federativa do Brasil; 

5. subscrever, adquirir, receber, alienar, 

transferir ou de qualquer outra forma dispor 

quaisquer quotas ou ações representativas do 

capital social de qualquer sociedade 

2. purchase foreign or national 

currency and to make offshore remittances 

on behalf of the Grantor, as well as to 

execute any (i) foreign currency agreement 

with financial institutions in Brazil, and 

(ii) instruction to financial institutions that 

are necessary to conduct such purchases or 

remittances, including, without limitation, 

instructions related to the payment of taxes, 

by the Grantor, in connection with such 

purchases or remittances; 

3. execute, on behalf of the Grantor, 

loan agreements to be entered into by the 

Grantor; 

4. represent the Grantor in the 

Federative Republic of Brazil, before the 

Brazilian Federal Revenue, for purposes of 

compliance with the provisions of Regulation 

No. 2,119, of December 6th , 2022 ("IN 

2. 119"). enacted by the Brazilian Federal 

Revenue, as amended, with broad and full 

powers to act as the individual responsible 

for the Grantor before the General 

Taxpayers' Register (CNPJ/MF), with powers 

to apply for its enrollment, update and 

cancel registries^ being hereby appointed 

with broad and full power as the manager of 

all assets and rights of the Grantor which are 

subject to refer IN 2,119, including assets 

referred to in item XVI of Annex I of IN 

2,119, whether or not subject to registration 

of property in a public agency with 

municipal, State or federal jurisdiction in the 

Federative Republic of Brazil; 

5. subscribe, acquire, receive, sell or 

transfer, or in any other way dispose of any 

quotas or shares representing the capital 

stock of any company organized in Brazil, 

2 
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constituída no Brasil (qualquer tinjas, 

doravante a "Sociedade"), e assinar o 

respectivo instrumento de contrato social ou 

estatuto social, ou alteração do contrato ou 

estatuto social, termo de transferência ou 

outros documentos relacionados da 

Sociedade, ou com terceiros, se necessário, 

refletindo a transferência apropriada das 

quotas ou ações; 

6. representar a Outorgante como sócia, 

quotista ou acionista em quaisquer 

Sociedades constituída no Brasil, nas quais a 

Outorgante seja ou se torne membro, sócia 

ou quotista, exercer por e em nome da 

Outorgante todos os direitos e privilégios 

conferidos por lei, contrato ou estatuto social 

da Sociedade, em virtude de ou ligados às 

quotas ou ações registradas em nome da 

Outorgante, e cumprir todos os deveres 

atribuídos à Outorgante em relação a seus 

investimentos ou participações na Sociedade, 

inclusive com poderes para assinar qualquer 

instrumento para caucionar as quotas ou 

ações detidas pela Outorgante na Sociedade, 

comparecer, votar e ser votado, participar êm 

assembleias ou reuniões, gerais, ordinárias 

ou extraordinárias da Sociedade, com 

poderes para assinar todo e qualquer 

documento a ser protocolizado ou registrado 

perante qualquer junta comercial ou 

autoridade pública ou privada competente 

que se faça necessária; 

theRv^liepeinafter refer to as 

"Company"). and sign the respectivo articles 

of incorporation or bylaws, or amendment to 

the articles of incorporation or bylaws, the 

share transfer form or other related 

documents of the Company, or with third 

parties, if necessary, reflecting the 

appropriate transfer of shares or quotas; 

6, represent the Grantor as partner, 

quotaholder or sharcholder in any Company 

organized in Brazil, in which the Grantor is 

or becomes a partner, quotaholder or 

shareholder, to exercise on behalf of the 

Grantor all rights and privileges conferred by 

law, contract, or the Company's bylaws, by 

virtue of or related to the quotas or shares 

registered in the name of the Grantor, and 

to fulfill all duties assigned to the Grantor in 

relation to its investment or interest in the 

Company, including the power to sign any 

instrument to pledge the quotas or shares 

held by the Grantor in the Company, to 

attend, vote, and be voted for, to participate 

In general, ordinary or extraordinary 

meetings of the Company, with the power to 

sign any and all documents to be filed with 

or registered with any board of trade or 

public or private entity, as necessary; 

7. comparecer c votar, tomando parte 

em assembleias gerais, ordinárias ou 

extraordinárias, e em reuniões de sócios de 

sociedade das quais a Outorgante seja ou 

venha a ser acionista ou quotista; 

7. attend and vote, taking part in 

general, ordinary, and extraordinary 

meetings, and in shareholders' meetings of 

companies in which the Grantor is or 

becomes a shareholder or quotaholder; 

8. receber citação ou qualquer 

notificação em nome da Outorgante 

relacionada com todas e quaisquer ações 

8. receive Service of legal process or 

notification in the name and on behalf of the 

Grantor in connection with any and all 

3 
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judiciais ou procedimentos a’dm*nistrativos • 

que venham a ser instaurados contra a 

Outorgante na República Federativa do Brasil 

com respeito a, ou que se originem de, seu 

investimento ou participação em qualquer 

Sociedade; 

9. em geral, praticar quaisquer outros 

atos ou assinar quaisquer outros documentos 

que venham a ser necessários para o bom e 

fiel cumprimento do presente mandato e para 

os fins acima mencionados, como se a 

Outorgante estivesse pessoalmente presente 

e tivesse realizado tais atos; e 

10. substabelecer, no todo ou em parte, 

os poderes ora outorgados bem como revogar 

tal substabelecimento. 

O Outorgante ratifica todos os atos que o 

Outorgado tenha praticado com relação ao 

objeto para o qual o presente mandato foi 

concedido. 

Esta procuração deverá ser regida e 

interpretada de acordo com as leis do Brasil. 

Qualquer disputa ou reclamação decorrente 

ou relacionada a esta procuração, ou violação 

desta, deverá ser resolvida pelos tribunais 

competentes do Brasil. 

•lawsuits of WmTrtistrative proceedings that 

may be brought against the Grantor in the 

Federative Republic of Brazil in respect of, or 

arising from, its investments or intcrest in 

any such Company; 

9. in general, to perform all any other 

acts, and to execute any other documents as 

may be necessary for the aforesaid 

purposes, as if the Grantor were personally 

present and had performed such acts; and 

10. delegate, in whole or in part, the 

powers hereby granted as well as to revoke 

such delegation. 

The Grantor ratifies all acts that the Grantee 

has performed in relation to the object for 

which the present power of attorney was 

granted. 

This power of attorney shall be exclusively 

governed by and construed in accordance 

with the laws of Brazil. Any dispute or claim 

arising out of or related to this power of 

attorney, or the 'breach thereof, shall be 

brought before the competent courts of 

Brazil. 

EM TESTEMUNHO DO QUE, a Outorgante 

providenciou para que seu representante 

devidamente autorizado assinasse esta 

Procuração, em 5 de fevereiro de 2025. 

IN WITNESS WHEREOF, the Grantor has 

caused its duly authorized representative to 

sign and execute this Power of Attorney on 

Nóme: Fabio Arbex SUZUKI / 
Cargo: Diretor 
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The unde^igpie^Jfflaítre tlcaWJeieph WÃASKigA, civil law 
notary, residing at SANEM (Grand-Duchy of Luxembourg), 
hereby legalises the, on the foregoing page, affixed signature 
of Mr Richard Walter HA.WEL. 

LE GOUVERNEMENT 

OU GRAND-DUCHÉ DE LUXEMBOURG 

Ministére des Affaires étrangêres 

et européennes 

APOSTILLE 
(Convention de la Haye du 5 octobre 1961) 

1. Pays: Grand-Duché de Luxembourg 
Le présent acte public 

2. a été signé par WAGNER, Jean-Joseph 

3. agissant en qualité de Notaire 

4. est revêtu du sceau/timbre de Office notarial 

Attesté 

5. à Luxembourg 6. le MERCREDI 12MARS 2025 

7. par Ministère des Affaires étrangères et européennes 

8. sous no. V-2025031 1-574066 
10. Signature 

André BIEVER, Directeurdes Affaires 
consulaíres et des Relations culturelles 
intemationales 

Traduções Juramentadas 
Pça da Sé, 21 - 11° And. - Sala 1101 a 1105 

F. +55 11 3295-2888 
E-mail: wmercialgbrazilts.com.br 

Tradução:19.711-A Data:26/03/2025 

g_ 
NOTAS 

Rec. Semelhança FirmatsJ de <1 > FABIO 

AR3EX SUZUKI 
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Anexo I 

da Ata da Assembleia Geral Extraordinária da Ponswinnecke Empreendimentos e Participações 

S.A., realizada em 02 de junho de 2025 

PONSWINNECKE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. 

CNPJ/MF 09.395.277/0001-35 

NIRE 35.300.353.773 

Boletim de Subscrição 

Subscritor ROBERT CHARLES GIBBBINS 

Valor total da subscrição R$ 409.1 18,00 (quatrocentos e nove mil, cento e dezoito reais). 

Preço de emissão por ação 

ordinária subscrita 

R$ 1,00 (um real), a ser alocado na conta do capital social da 

Companhia. 

Número de ações ordinárias 

subscritas 
409.1 18 (quatrocentas e nove mil, cento e dezoito). 

Forma de pagamento das ações 

ordinárias subscritas 
Via contrato de câmbio, em moeda corrente nacional. 

Prazo para integralização Integralizado. 

Assinatura do Subscritor 
Signed by: 

MAURO LESCHZINER 
roberttATOí^ibbbins 
p.p. Mauro Cesar Leschziner 

Mesa: 
✓^—Assinado por 

•- uaauiuraiiUüWjy. ’ 

Fábio Inácio de Carvalho 

Presidente 

x—-Assinado por: 

CaTólikc iMíUi 
- 8BA13B14U3pA4e-4— —" 

Caroline Bertoldi 

Secretária 

Z- Rubrica / ,n',‘al

Mb [ 
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Anexo II 

da Ata da Assembleia Geral Extraordinária da Ponswinnecke Empreendimentos e Participações 

SA, realizada em 02 de junho de 2025 

PONSWINNECKE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. 

CNPJ/MF 09.395.277/0001-35 

NIRE 35.300.353.773 

Boletim de Subscrição 

Subscritor Al LUNA SÀRL 

Valor total da subscrição 
R$ 142.740.742,00 (cento e quarenta e dois milhões, setecentos e 

quarenta mil, setecentos e quarenta e dois reais). 

Preço de emissão por ação 

ordinária subscrita 

R$ 1,00 (um real), a ser alocado na conta do capital social da 

Companhia. 

Número de ações ordinárias 

subscritas 

142.740.742 (cento e quarenta e dois milhões, setecentas e quarenta 

mil, setecentas e quarenta e duas) 

Forma de pagamento das ações 

ordinárias subscritas 
Via contrato de câmbio, em moeda corrente nacional. 

Prazo para integralização Integralizado. 

Assinatura do Subscritor 
✓— Signed by: 

MAURO LESCHZINER 

Al LUNA saRL0̂ '”" 
p.p. Mauro Cesar Leschziner 

Mesa: 

x Assinado por 

- - 005010740000400-

Fábio Inácio de Carvalho 

Presidente 

✓—Assinado por: 

- \ m,mu4apA464..- -

Caroline Bertoldi 

Secretária 

7 
✓—Rubrica x— Initial 
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Anexo III 

da Ata da Assembleia Geral Extraordinária da Ponswinnecke Empreendimentos e Participações 

S.A., realizada em 02 de junho de 2025 

Estatuto Social 

ESTATUTO SOCIAL DA 

PONSWINNECKE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. 

CNPJ/MF 09.395.277/0001-35 

NIRE 35.300.353.773 

(" Estatuto Social"-) 

DENOMINAÇÃO 

Cláusula 1a. A companhia é uma sociedade anônima de capital fechado que atuará sob a denominação de 

PONSWINNECKE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. ("Companhia"). 

SEDE SOCIAL 

Cláusula 2a. A Companhia tem sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 

Alexandre Dumas, n° 2200, 9o andar, Condomínio Edifício Aron Birman, Chácara Santo Amaro, CEP 

04794-910, podendo manter filiais, sucursais, agências e escritórios em qualquer parte do território 

nacional, por deliberação dos acionistas. 

OBJETO SOCIAL 

Cláusula 3a. A Companhia tem por objeto: 

(i) a gestão e a comercialização de bens próprios; 

(ii) a participação em outras companhias, nacionais ou estrangeiras, na qualidade de sócia, acionista ou 

quotista; 

ML 

8 
-—Rubrica x— Inrtial 
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(iii) a participação ou financiamento de investimentos imobiliários, para aluguel, revenda ou outros fins, 

seja diretamente, por meio de empreendimentos imobiliários ou de outra forma, ou indiretamente, por 

meio de participações em outras companhias, quotas de fundos, ou outras formas; 

(iv) o loteamento de terrenos; 

(v) a incorporação imobiliária; 

(vi) a compra, a venda, a locação, o arrendamento e a administração de imóveis; e 

(vii) o desenvolvimento do empreendimento imobiliário objeto das matrículas n° 229.379, 229.380, 

229.381, 229.382, 229.383, 229.384, 229.385, 229.386, 229.387, 229.388, 229.389, 229.390, 229.391, 

229.392, 229.2393, 229.394, 229.395, 229.396, 229.397, 229.398, 229.399, 229.400, 229.401, 229.402, 

229.403, 229.404, 229.405, 229.406, 229.407, 229.408, 229.409, 229.410, 229.411, 229.412, 229.413, 

229.414, 229.415, 229.416, 229.417, 229.418, 229.419, 229.420, 229.421, 229.422, 229.423, 229.424, 

229.425, 229.426, 229.427, 229.428, 229.429, 229.430, 229.431, 229.432, 229.433, 229.434, 229.435, 

229.436, 229.437, 229.438, 229.439, 229.440, 229.441, 229.442, 229.443, 229.444, 229.445, 229.446, 

229.447, 229.448, 229.449, 229.450, 229.451, 229.452, 229.453, 229.454, 229.455, 229.456, 229.457, 

229.458, 229.459, 229.460, 229.461, 229.462, 229.463, 229.464, 229.465, 229.466, 229.467, 229.468, 

229.469, 229.470, 229.471, 229.472, 229.473 229.474, 229.475, 229.476, 229.477, 229.478, 229.479, 

229.480, 229.481, 229,482, 229.483, 229.484, 229.485, 229.486, 11° Cartório de Registro de Imóveis da 

Comarca de São Paulo, Estado de Paulo, o qual é denominado “Luna". 

Parágrafo Único. Os investimentos mencionados no item (iii) acima podem ser de curto, médio ou longo 

prazo e o imóvel pode ser destinado para fins comerciais ou outros fins. 

PRAZO 

Cláusula 4a. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 

CAPITAL SOCIAL 

Cláusula 5a. O capital da Companhia, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é 

de R$ 335.621.685,00 (trezentos e trinta e cinco milhões, seiscentos e vinte e um mil, seiscentos e oitenta e 

cinco reais), dividido em 323.338.707 (trezentas e vinte e três milhões, trezentas e trinta e oito mil, setecentas 

e sete) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal e 12.282.978 (doze milhões, duzentas e oitenta e 

duas mil, novecentas e setenta e oito) ações preferenciais, nominativas e sem valor nominal. 

Rubrica 
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Parágrafo Primeiro. A responsabilidade dos acionistas é restrita ao valor de suas ações. 

Parágrafo Segundo. Cada ação ordinária e cada ação preferencial (independentemente de sua 

classe) dá direito a um voto nas deliberações sociais e é indivisível em relação à Companhia. 

Parágrafo Terceiro. Ambas as ações ordinárias e ações preferencias emitidas pela Companhia 

deverão conferir aos seus titulares o direito de receber dividendos e lucros pro rata à participação 

de cada acionista, nos mesmos termos e condições. 

ADMINISTRAÇÃO E GERÊNCIA 

Cláusula 6a. A administração da Companhia será exercida uma diretoria, composta por, pelo 

menos 01 (um) diretor nomeado em documento separado, que deverá ser pessoa natural, sem 

necessidade de prestar caução. O(s) diretor(es) terá(ão) um prazo de gestão de 1 (um) ano, 

podendo ser reeleito(s). 

Parágrafo Primeiro. O(s) diretor(es), responsável(is) pela representação e execução dos atos 

necessários à administração da Companhia, será(ão) nomeado(s) pelos acionistas, podendo ser 

destituído(s) por esses a qualquer tempo. 

Parágrafo Segundo. O(s) diretor(es) terá(ão) sua remuneração global e anual fixada pelos 
acionistas. 

Parágrafo Terceiro. O(s) diretor(es) terá(ão) poderes e competência para administrar e gerir os 

negócios da Companhia, dentro de suas atribuições, observadas as disposições legais e aquelas 

decorrentes deste Estatuto Social, em especial o disposto na Cláusula 7a e 8a. 

Parágrafo Quarto. A Companhia será representada (i) por um (1) diretor, isoladamente; (ii) por 2 

(dois) diretores em conjunto; ou (iii) por 1 (um) diretor em conjunto com 1 (um) procurador, 

constituído nos termos deste Estatuto Social. 
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Parágrafo Quinto. A Companhia poderá constituir procuradores com poderes específicos, 

observado o disposto no Parágrafo Quarto acima. As procurações outorgadas pela Companhia 

terão prazo máximo de validade de 1 (um) ano, com exceção daquelas para fins judiciais. 

Parágrafo Sexto. São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à 

Companhia, os atos do(s) diretor(es), procurador ou empregado (i) que a envolverem em 

obrigações relativas a negócios ou operações estranhas ao objeto social; ou (ii) praticados sem a 

autorização dos acionistas, nos termos da Cláusula 7a e 8a abaixo. 

DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

Cláusula 7a. A assembleia geral ordinária será realizada dentro dos 4 (quatro) meses seguintes ao 

término do exercício social, para deliberar sobre as contas da administração, examinar, discutir e 

votar as demonstrações financeiras, deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício, a 

remuneração do(s) diretor(es), e outras matérias de interesse da Companhia. 

Parágrafo Primeiro. A assembleia geral será instalada, em primeira convocação, com a presença 

de titulares de, no mínimo, % do capital social e, em segunda convocação, com qualquer número. 

Parágrafo Segundo. As deliberações sociais serão tomadas, salvo quando se tratar de quórum 

qualificado exigido pela lei ou disposto deste Estatuto Social, pelos acionistas detentores de 51% 

(cinquenta e um por cento) do capital social. 

Parágrafo Terceiro. As seguintes matérias dependerão da aprovação de acionistas representando 

a totalidade do capital social da Companhia: 

(i) aprovar qualquer alteração ou modificação do Estatuto Social que possa afetar 

negativamente os direitos e obrigações conferidos aos acionistas no Acordo de Acionistas; 

(ii) aprovar qualquer alteração no objeto social da Companhia; 

(iii) aprovar qualquer conversão de ações em ações preferenciais, emissão de ações 

preferenciais ou criação de diferentes classes de ações, bem como alteração de qualquer 

preferência, privilégio ou condição de qualquer natureza de uma ou mais classes de ações da 
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Companhia; 

(iv) autorizar ou efetivar qualquer plano de liquidação, dissolução, encerramento voluntário ou 

o início de processos relacionados à falência, insolvência, reorganização ou alívio de devedores 

da Companhia; 

(v) aprovar a emissão de partes beneficiárias ou a participação em um grupo de sociedades, 

conforme estabelecido no artigo 265 da Lei das S. A.; 

(vi) garantir ou de outra forma se tornar responsável por qualquer obrigação de qualquer 

pessoa; 

(vii) realizar empréstimo ou adiantamento a qualquer pessoa; 

(viii)aprovar qualquer incorporação de subsidiárias ou aquisição primária ou secundária de 

qualquer participação societária (incluindo por meio de contribuição de bens imóveis ou outros 

ativos da Companhia); 

(ix) celebrar, alterar, ceder, rescindir ou renunciar a qualquer disposição, acordo ou arranjo 

com uma Parte Relacionada (conforme definido no Acordo de Acionistas) da Companhia, 

qualquer acionista, administrador ou diretor, exceto no curso normal dos negócios (o que inclui, 

mas não se limita a contratar indivíduos para prestar serviços de gestão) e em condições de 

mercado; 

(x) contratar, demitir ou substituir os auditores independentes da Companhia, a menos que o 

auditor seja uma das seguintes empresas; KPMG, EY, Deloitte ou PwC; 

(xi) celebrar qualquer acordo, definitivo ou preliminar, vinculativo ou não vinculativo, relativo 

a qualquer uma matérias listadas neste Parágrafo Terceiro; e 

(xii) aprovar o voto da Companhia em qualquer reunião de acionistas de uma subsidiária da 

Companhia que trate de qualquer matéria listada neste Parágrafo Terceiro, incluindo a 

execução de acordos de acionistas ou quotistas de referida subsidiária. 
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Cláusula 8a. A prática de todos os atos da administração pelo(s) diretor(es) e/ou pelo(s) 

procurador(es) da Companhia dependem da aprovação prévia e por escrito do sócio ROBERT 

CHARLES GIBBINS ou seu representante, incluindo o sr. DAVID VENTOSO, sendo que tal 

aprovação poderá ser formalizada por carta, e-mail, ou qualquer outra forma escrita. 

CONSELHO FISCAL 

Cláusula 9a. A Companhia terá um Conselho Fiscal de funcionamento não permanente, composto 

por no mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros efetivos e igual número de suplentes, com 

as atribuições previstas em lei, o qual apenas funcionará nos exercícios fiscais em que for instalado 

pela assembleia geral, na forma do artigo 161 e seguintes da Lei das S.A. 

EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E LUCROS 

Cláusula 10a. O exercício social terá início em 1o de janeiro e terminará em 31 de dezembro de 

cada ano, quando será levantado o balanço geral do exercício com todos os adendos exigidos por 

lei e o resultado econômico, bem como de quaisquer outras demonstrações financeiras que se 

façam necessárias, de acordo com as determinações legais aplicáveis. 

Parágrafo Primeiro. O(s) diretor(es) deverá(ão) fornecer as demonstrações financeiras da 

Companhia aos acionistas, no prazo de, no máximo, 03 (três) meses após o final do exercício social. 

Parágrafo Segundo. Os livros da Companhia serão auditados por auditor independente. 

Parágrafo Terceiro. A Companhia poderá, a qualquer momento, levantar balanços 

intermediários, seja para fins legais e fiscais, distribuição de resultados ou para fins puramente de 

administração. Os lucros apurados nos balanços intermediários poderão ser distribuídos e pagos 

aos acionistas, total ou parcialmente, a qualquer tempo, na forma prevista neste contrato, a título 

de antecipação de lucro a ser apurado ao final do exercício social, observado o Acordo de 
Acionistas. 
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Parágrafo Quarto. Os acionistas poderão deliberar, por unanimidade, a distribuição 

desproporcional dos lucros. 

LIQUIDAÇÃO E DISSOLUÇÃO 

Cláusula 11 a. A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei, ou por decisão dos 

acionistas, que deverão indicar o liquidante, fixar a sua remuneração e estabelecer a forma de 

liquidação. 

Parágrafo Único. A cessação das atividades da Companhia, ou a cessação do estado de liquidação 

poderá se efetuar por decisão dos acionistas. 

ACORDO DE ACIONISTAS 

Cláusula 12a. As quotas de titularidade da Al LUNA SÀRL, ROBERT CHARLES GIBBINS e 

ROBERTO MIRANDA DE LIMA estão vinculadas e sujeitas aos termos e condições do Acordo de 

Acionistas celebrado em 15 de janeiro de 2025, por e entre Al LUNA SÀRL, ROBERT CHARLES 

GIBBINS e ROBERTO MIRANDA DE LIMA, com a interveniência e anuência da Companhia 

(conforme alterado de tempos em tempos, o "Acordo de Acionistas "). 

Parágrafo Único. O Acordo de Acionistas está arquivado na sede da Companhia e inclui 

determinadas restrições relacionadas aos direitos de voto e à transferência ou oneração das 

quotas de emissão da Companhia, dentre outras restrições, direitos e obrigações. Qualquer 

transferência de quotas que viole os termos e condições do Acordo de Acionistas será considerada 

nula e sem efeito. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Cláusula 13a. A Companhia é regida pelo presente Estatuto Social, pelas disposições legais aplicáveis, em 

especial a Lei n° 6.404 de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (" Lei das Sociedades Anónimas"). 

Cláusula 14a. Para todas as questões oriundas deste estatuto social, serão observadas as regras 

previstas no Acordo de Acionistas da Companhia que serão incorporadas por referência neste 

Estatuto Social." 
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REFÚBLTtA FED»*’Àr.*A DO«»*»h«£ 

Lauto Fernando Santos de Lacerda 
TRADUTOR PÚBLICO JURAMENTADO E INTÉRPRETE COMERCIAL 

SWORN PUBLIC TRANSLATOR 

MAT .jUCER^A N ' 24c <PF ,..í\.>644? .-4 

Eu, o abaixo assinado, Tradutor Público Juramentado e Intérprete Comercial na cidade 
e Estado do Rio de Janeiro, República Federativa do Brasil, CERTIFICO QUE me foi 
apresentado um documento para ser por mim traduzido, o que fielmente cumpro em 
razão do meu ofício, como segue: 
I, the undersigned Sworn Translator and Commercial Interpretcr, in the city and State 
of Rio de Janeiro, Federative Republic of Brazil, hereby CERTIFY this is the 
description and faithful translation of a document. which I translate as follows: 
Je soussigné. Traducteur Juré et Interprète Commercial Assermenté de la ville et état de 
Rio de Janeiro, République Fédérative du Brésil, CERTIF1E quTl m’a été présenté un 
document, afin que jc lc traduise, cc que j'ai fait en raison de ma charge, dont la 
traduction suit. 
Yo, Traductor Público e Intérprete Comercial de la Ciudad e Estado de Rio de Janeiro. 
República Federativa de Brasil, CERTIFICO QUE me fue exhibido un documento para 
traducirlo, lo que hago por mis funciones, como sigue: 

TRADUÇÃO N° BTS-19.711-A TRANSLATION N° BTS-19.711-A 
TRADUCCION N° BTS-19.711-A TRADUCTION Nu BTS-19.71 1-A 

[Nota do Tradutor: O documento a mim apresentado consiste em uma Procuração 
redigida em inglês e vernáculo, cujo teor em vernáculo foi por mim conferido, sendo 
fiel ao teor em inglês, que faz AI LUNA S.à r.L, em favor de MAURO CESAR 
LESCHZINER, devidamente assinada, em 05 de fevereiro de 2025, com sua respectiva 
legalização em vernáculo, inglês e francês, que passo a transcrever e traduzir conforme 
segue:] 
O abaixo assinado, Sr. Jcan-Joseph WAGNER, advogado civil, residente cm SANEM 
(Grão-Ducado de Luxemburgo), legaliza a assinatura aposta na página anterior do Sr. 
Richard Walter HAWEL. ’ '• 
Belvaux (Luxemburgo). 11 de março de 2025. 
Assinado: [consta assinatura] 
[Consta carimbo: Jean-Joseph WAGNER - Tabelião - SANEM] 
[Consta pelo 5o Tabelionato de Notas da Capital, SP, carimbo c legalização da assinatura 
de FABIO ARBEX SUZUKI, devidamente assinada [consta assinatura], datada de 07 
de fevereiro de 2025. Consta, ainda, selo do Colégio Notarial do Brasil]. 
[Brasão de Armas] 
O GOVERNO DO GRÃO-DUCADO DE LUXEMBURGO 
Ministério das Relações Exteriores e da Europa 
APOSTILA 
(Convenção de Haia de 5 de outubro de 1961) 
I. País: Grão-Ducado de Luxemburgo 
O presente ato público 

Rua Evansto da Veiga, n° 45 sala 603 - Centro - CEP 20031-040 - Rio de Janeiro - RJ 
Tel.: (2112215-3869 - Fax.: (21)2215-4458 - Celular 99881-0126 
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Pau Co TernancCo Santos de Cacercfa 

TRADUTOR PÚBLICO JURAMENTADO E INTÉRPRETE COMERCIAL 
SWORN PUBLIC TRANSLATOR 

CPF 297096447-M 

2. foi assinado por 
3. atuando na qualidade de 
4. contém selo/carimbo do 
Atestado 

WAGNER, Jean-Joseph 
Tabelião 
Escritório Notarial 

5. em Luxemburgo 
6. em: Quarta-feira, 12 de março de 2025 
7. pelo Ministério das Relações Exteriores e da Europa 
8. sob N° V-2025031 1-574066 
9. Selo/carimbo [consta carimbo) 
10. Assinatura 
Assinado: [consta assinatura] 
André BIEVER. Diretor de Assuntos Consulares c Relações Culturais Internacionais 

Nada mais continha ou declarava o presente documento. 
Em testemunho do que apus a minha assinatura e afixei o meu selo dc oficio. 
WITNESS WHEREOF, I have hereunto set my hand and seal of office. 
Plus rien à signaler sur le contenu du dit document, auquel je me reporte ct fais foi. 
NADA MÁS HABÍA. DOY FE 

São Paulo, 26 de Março de 2025. 
São Paulo, March 26, 2025. 
São Paulo, le 26 Mars 2025. 
São Paulo, 26 Marzo de 2025? 

PAULO FERNANDO SANTOS DE LACERDA 
Tradutor Públiço 

Rua Evaristo da Veiga. n°45 sala 603 - Centro • CEP 20031-040 - Rio de Janeiro - RJ 
Celular: (21)99881-0126 
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